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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONSTITUICAO E
JUSTICA

REQUERIMENTO DE DILIGENCIA AO PROJETO DE LEI N° 61/2025

Nos termos regimentais, foi distribuido a relatoria deste
Deputado o Projeto de Lei n° 061/2025, de autoria do Deputado Junior Cardoao, cuja
intencdo é autorizar os municipios a promoverem a retirada compulséria de pessoas
em situagcdo de rua para encaminhamento a programas de capacitagao profissional e
reinsercao social.

Antes de qualquer manifestagcéo juridica, regimental ou de
técnica legislativa e para melhor compreensdo das consequéncias legais do projeto,
entendo necessaria a manifestacdo do Ministério Publico de santa Catarina e da
Secretaria da Assisténcia Social, Mulher e Familial.

Portanto, solicito a aprovagédo do requerimento de diligéncia
ao Ministério Publico do Estado de Santa Catarina e a Secretaria da Assisténcia
Social, Mulher e Familia.

Sala das Comissoes,

Deputado Mauricio Peixer
Lider de Governo
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